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•

PARECER

ARTIÇO V

ARTIGO VI

"ARTIGO VII

ARTIGO VIII

Parecer da Comissão de Diplomaci~

O presente Protocolo Adicional se­
rá ratificado depois de preenchidas
as formalidades constitucionais de'
uso em cada um dos Estados si~natá.,
rios. entrará em 'vigor um mes de·,
poís de efetuada a troca das respec...
Uvas ratificações, e continuará éni
vigor indefinidamente,. salvo se fôr
denunciado por uma das Altas Par­
tes Contratantes, com três meses de
antecipação.

Em fé do que, os Plenipotenciárbs
acima mencionado.s, assinam o pre­
sente Protocolo Adicional em dois
exemplares do mesmo teor, nos idio­
mas português e espanhol, e lhe
apõem seus selos.

Feito na.· cidade do Rio de JaneirO,­
aos cinco dias do mês de setemoró
de mil novecentos e quarenta e oito.
- Raul Fernandes - Daniel CasteI­
lemos.

Sôbre o Protocolo Adieional, fir..

mado a 5 de setembro de 1949 eu-·

Qualquer das Altas Partes Contra­
tantes poderá suspender os efeitos
tlêste Protocolo; total ou parcialmen­
te. quando se torne necessário. em
caso de epidemia declarada em' um
eles dois países e somente enquanto
subsístam as causas que motivarem
essa medida.

o dispOMO no Artigo n, parág~'ar()

primeiro, do referido Convênio ;serão
a,úcado ao passaporte de turir,mo.

exigidas para pas.saporte comum in­
clusive a ficha consular, menos' po­
rém, o atestado de saúde e o dê va..
ci.na. &tes serãp firmados por mé.
dicos da conflança. da autoridade
consular competente e insertos nas
próprias páginas do referido Pal.5Sapor:"
te, com a anotação do prazo de va..
lidez, prazo êste idêntico ao dos mes..
~os atestados exigidos para expedi...
çao de passaporte comum.

As autoridades competentes brasi­
leiras e uruguaias ficarão com a fa­
c<;.ldade de impedir a. entrada em seu
tcnitório, de qualquer pessoa cujo in­
gresso julgarem inconveniente, e so­
bretudo das que forem consideradas
pe~'igosas para a ordem pÚblica oU
para a segurança continental, poden­
do ainda negar o passaporte de tu­

e rismo a seu nacional em idê'ltica si~
tuação.

ARTIGO II

Parágrafo primein

Parágrafo terceirú

No passaporte de turismo, consta­
rá o número, data e local da caloteira
de identidade ~e seu portador e o
nome da autoridade que a expr..1iu.
O passaporte de turismo produziJ:á,
assim, os mesmos efeitos do das car- .txe, o Govêrno do UruguaI e o dOi
teiras de identidade nos casos em que .' A • •

a apresentação destas seja exigida, BraSIl, ao Convemo para fomemo do·
p~stel'iol'mente. em repartições . pú- turismo, tenho a honra de submetel'
blIcas, etc" como peca de IdentIfica- .
l}ão . a esta colenda Comissão o mel,J

A Comissão Mista reunir-se-á al­
ternativamente, no Rio de Janeiro e
em Montivideu, sob a Presidência de
um representante ad-hoc do pais onde
se efetuar a reunião.

Para uso dos turístas de ambos os
em Montevideu, sob a Presidência de
turismo, que será expedido - dispen­
sada a impressão digital - median­
te cumprimento das exigências regu­
lamentares estabelecidas para expe­
óicão do passaporte comum, salvo se
o turista já possuir êste último. O
passaporte de turismo terá as mes­
m'as caracteristicas do passaporte co­
mum, contendo. entretanto, um nú­
mero de páginas não inferior a ses­
senta. Sua validez poderá ser pror­
rogada, sucessivamente. por periodos
de quatro anos, a Juizo das mesmas
autoridades com poderes para expedir
passaportes comuns. A carteira de
identidade servirá de documento há­
bil .para expedição do passaporte de
turlsn1o.

e) e solução dos casos omissos
supervenientes.

Confeptirá também à Comissão Mis­
ta pro:nov~r. entendimentos com as
autoridad~s competentes e organif;mos
automobilísticos e turísticos de am­
bos os pall:es, visando conseguir:

a) ísenção de quaisquer gravames
de importaç5.o sôbre a bagagem de
turistas, mesmo quando despachada
separadal11~nte;

b) f',ll1cionamento, nos dois países,
de escritórios oficiais de turismo, com
isenção dos impostos municipais es-
taduais e federais; ,

c) regulamentação de certificados
in~ernacionais, do tráfego de automó­
veIs pertencentes a turistas e de car­
teiras .internacionais dos respectivos
condutores;

d) facilidades para tní.fe'ro ·de ia­
tes e demais embarcações ···je turis­
mo;

Parágrafo segundo

As conclusões da Comissão Mista
serão submetidas à aprovação conjun­

.ta, se fo? o caso, das Chancelarias
dos dois países e só produzirão efeito
após a devida homologação.

r _~rágrafo Primeiro

ARTIGO I

Para melhor execução do Convênio
para. o Fomento do Turismo entre o
Brasil e o Uruguai e dêste Protocolo
Adicional e solução de eventuais di­
ficuldades que entravarem a expansão
turistica dos dois países, será criada
uma Comissão 1-fista, constituida de
dois Brasildros e dois Uruguaios de
notório conhecimento da matéria.

niel Catellanos, Minístro de Relações
Exterio:'es.

Os quaís, após terem trocado seus
Plenos poderes, achados em boa e
devida forma, convieram no seguinte:

Que a v;sita ao Brasil do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente Doutor Luís
Batlle Berres proporciona a feliz opor­
tunidade de imprimir novos rumos à
intensificação 10 turismo entre bra­
sileiros e uruguaios;

Resolvem, nos têrmos abaixo, nrmar
um Protocolo Adicional ao referido
Convên:o, ~, para êsse fim, nomearam
seus Plenipontenciários, a saber:

O Excc:. -_tissimo Senhor Presidente
da República dos Estados Unidos do
Brasil, Sua Excelência o Senhor Em­
baixado~' Raul Fernandes, Ministro de
Estado das Relações Exteriores, e Parágrafo serrundo

O Excelentíssimo Senhor Presidente ~ I
da Repúbl!ca. Oriental do Uru.,ouai, O Visto em passapOl'te de turismo O ato internacional vertente. cOOl
Sua. ExcelenClB. o senhor Doutor Da- 1. dWUellSll,l'ã, l;1uawa.uer .ftlrmalidades~ a criação de llllr.."lll1-llOrte. trOCf;, <l.é~

Protocolo adicional ao convênio pa­

ra o fomento do turismo,firmado

entre o Govêrno da República dos

Estados Unidos do Brasil e o Go­

vêrno da República Oriental do

Uruguai, em Montevidéu, a 20 de

dezembro de 1933.

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil e o Presidente
da República Oriental do Uruguai,
tendo em vista que o Convênio para
o Fomento do Turismo, firmado entre
os dois Govêrnos a 20 de dezembro de
1933, em Montevidéu, já não corres­
ponde plenamente ao crescente desen­
volvimento das relações sociais, eco­
nômicas, culturais e cientificas entre
os doi;:; paÚ:3s, e considerando

Que, na ~lítica de maior aproxima­
ção das Repúblicas americanas, o tu­
rismo desempenha uma função pre­
ponderante;

Que, do contato pessoal mais assí­
duo e mais intenso de seus nacionais,
resulta a maior compreensão de seus
interêsses e necessidades mútuas;

Que o conhecimento das condições
de vida e das possibilidades de cada
um dos dois paísés, fator primordial
para a expansão do comércio entre
o Brasil e o Uruguai, depende, em
grande parte, dêsse contato pessoal;
e, finalmente;

PROJETO

SUBSTITUTIva

N.O 1.443 - 1949

~uguês, do Tratado de !i:;;;;','adição eu"'
tre o Brasil e a República Oriental
do Uruguai, firmado no Rio de Ja.­
neh'o, a 5 de setembro de 194.B.

2. b referido Tratado dest~a-sea
tornar mais eficaz a cooperaçao en­
tre o Brasil e o Uruguai na repress~o
ao crime e a estabelecer, sob um regI­
me de reciprocidade e de acôrdo com
as formalidades legais vigentes em ca­
da um dos dois países, o processo pelo
qual a extradição dos criminosos con­
denados ou dos que estiverem sendo
processados pelas autoridades judi­
ciárias das ParteS Contratantes, deva
'ser concedida, assim como os casos

Denomina Estação sampaio Cor- em que possa a mesma ser denega-

reia à Estação da Estrada de Fer- da.
ro Central do Rio Grande do Nor- 3. Como Vossa Excelência se dig­

nará constatar. os princípios enun-
te, em Natal. dados no Tratado em questão harmo­

nizam-se perfeitamente com os con­
sagrados na legislação brasileira sô­
bre reforido assunto.

4. PeDE;), Senhor Presidente, que
o novo Ato merece a aprovação do
Poder I,egislativo, parecendo-me, poi~.
conveniente que a êsse seja o mesmo
submetido, de acôrdo com o Artigo
66, alínea I, da Constituição Federal,
se nisso Vossã Excelência concordar.

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor
Presidente. so protestos do meu mais
profundo respeito,

Em 23 de setembro de 1948. - Ril­
debrando Accioly.

A Sua Excelência o Senhor vene­
ral de Exército Eurico Gaspar Dutra,
Preside:1te da República.

senhor Presidente,
Tenho a ho---:a de passar às mãos

de Vc.sa Excelência a anexa copIa
blltentica-d~ ~o têxtQA ~ idioma );Ox-

(Discussão única)

Aprova o Protocolo Adicional ao

Convênio para o Fomento do Tu­

rismo entre o Brasil e a República

Oriental do Uruguai, firmado no

Rio de Janeiro; tendo parecer,

da Comissão de Educação, favorá­

J;el ao mesmo.

(Convocação)

I D:.. Comissão de. Diplomacia)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM N,o 545-1948 A QUE SE
REFEREM OS PARECERES.

Senhores Membros do .congresso
~cional,

De ::.cÔrdo com o preceito constitu­
cionaL submeto à Vossa aprovação,
em c6pia devidamente autenticada e
acomp..lha ':~a de uma Exposição de
:Motivos do Ministro de Estado, inte­
rino, das Relações Exteriores, o têxto
do Tratado de Extradição entre o
Brasil ea República Oriental do Uru­
guai, firmado no Rio de Janeiro,el11
5 de setenibro de 1948.

Rio da. Janeiro, em 27 de setem­
bro de 1948. - EURICO G •. DUTRA

_ut. 1.0 A estação da Estrada de
Ferro Central do Rio Grande dó Nor
te, em Natal, denominar-se-á Estação
Sampaio Correia.

Art. 2. o Será inaugurado o busto,
em bronze, do Engenheiro Sampaio
Correia, à entrada da Estação.

Art. 3. 0 E' aberto o crédito espe­
~jal de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru­
~iros) pelo Ministério da Viação e
()bras. Públicas para as despesas de­
~orrentes desta lei.

Art. 4. o Revogam-se as disp05i~ôes

em contrário.
Sala das Sessões da Comissão de

Educação e Cultura, em 7 de fevereiro
ce 1949. - Eurico Sales, Presidente.
_ Walfredo Gurgel, Relator. - Ralll
Pilla. - Lopes Cançado. - Aureliano
Leite. _ Gilberto Freyre. - José Ma­
ciel. - Erasto Gaertner, - Alfredo
:Sá. - Carlos de Medeiros

Aquêles que o conheceram nessa
época recordam o seu amor ao traba­
lho e a eficiência técnica com que .le­
vou avante a emprêsa confiada. à aua
capacidade.

No momento em que se estã cons­
truindo a nova estação da Central do
Rio Grande do Norte, parece-nos juS­
to denominá-la Estação sampaio Cor­
reia, inaugurando-se ali o busto do
grande brasileiro. Neste sentido ofe.­
recemos à aprovação desta Comissão
o seguinte substitutivo:



Sexta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL fevereiro de 1949 86~

•

PARECER

ARTIÇO V

ARTIGO VI

"ARTIGO VII

ARTIGO VIII

Parecer da Comissão de Diplomaci~

O presente Protocolo Adicional se­
rá ratificado depois de preenchidas
as formalidades constitucionais de'
uso em cada um dos Estados si~natá.,
rios. entrará em 'vigor um mes de·,
poís de efetuada a troca das respec...
Uvas ratificações, e continuará éni
vigor indefinidamente,. salvo se fôr
denunciado por uma das Altas Par­
tes Contratantes, com três meses de
antecipação.

Em fé do que, os Plenipotenciárbs
acima mencionado.s, assinam o pre­
sente Protocolo Adicional em dois
exemplares do mesmo teor, nos idio­
mas português e espanhol, e lhe
apõem seus selos.

Feito na.· cidade do Rio de JaneirO,­
aos cinco dias do mês de setemoró
de mil novecentos e quarenta e oito.
- Raul Fernandes - Daniel CasteI­
lemos.

Sôbre o Protocolo Adieional, fir..

mado a 5 de setembro de 1949 eu-·

Qualquer das Altas Partes Contra­
tantes poderá suspender os efeitos
tlêste Protocolo; total ou parcialmen­
te. quando se torne necessário. em
caso de epidemia declarada em' um
eles dois países e somente enquanto
subsístam as causas que motivarem
essa medida.

o dispOMO no Artigo n, parág~'ar()

primeiro, do referido Convênio ;serão
a,úcado ao passaporte de turir,mo.

exigidas para pas.saporte comum in­
clusive a ficha consular, menos' po­
rém, o atestado de saúde e o dê va..
ci.na. &tes serãp firmados por mé.
dicos da conflança. da autoridade
consular competente e insertos nas
próprias páginas do referido Pal.5Sapor:"
te, com a anotação do prazo de va..
lidez, prazo êste idêntico ao dos mes..
~os atestados exigidos para expedi...
çao de passaporte comum.

As autoridades competentes brasi­
leiras e uruguaias ficarão com a fa­
c<;.ldade de impedir a. entrada em seu
tcnitório, de qualquer pessoa cujo in­
gresso julgarem inconveniente, e so­
bretudo das que forem consideradas
pe~'igosas para a ordem pÚblica oU
para a segurança continental, poden­
do ainda negar o passaporte de tu­

e rismo a seu nacional em idê'ltica si~
tuação.

ARTIGO II

Parágrafo primein

Parágrafo terceirú

No passaporte de turismo, consta­
rá o número, data e local da caloteira
de identidade ~e seu portador e o
nome da autoridade que a expr..1iu.
O passaporte de turismo produziJ:á,
assim, os mesmos efeitos do das car- .txe, o Govêrno do UruguaI e o dOi
teiras de identidade nos casos em que .' A • •

a apresentação destas seja exigida, BraSIl, ao Convemo para fomemo do·
p~stel'iol'mente. em repartições . pú- turismo, tenho a honra de submetel'
blIcas, etc" como peca de IdentIfica- .
l}ão . a esta colenda Comissão o mel,J

A Comissão Mista reunir-se-á al­
ternativamente, no Rio de Janeiro e
em Montivideu, sob a Presidência de
um representante ad-hoc do pais onde
se efetuar a reunião.

Para uso dos turístas de ambos os
em Montevideu, sob a Presidência de
turismo, que será expedido - dispen­
sada a impressão digital - median­
te cumprimento das exigências regu­
lamentares estabelecidas para expe­
óicão do passaporte comum, salvo se
o turista já possuir êste último. O
passaporte de turismo terá as mes­
m'as caracteristicas do passaporte co­
mum, contendo. entretanto, um nú­
mero de páginas não inferior a ses­
senta. Sua validez poderá ser pror­
rogada, sucessivamente. por periodos
de quatro anos, a Juizo das mesmas
autoridades com poderes para expedir
passaportes comuns. A carteira de
identidade servirá de documento há­
bil .para expedição do passaporte de
turlsn1o.

e) e solução dos casos omissos
supervenientes.

Confeptirá também à Comissão Mis­
ta pro:nov~r. entendimentos com as
autoridad~s competentes e organif;mos
automobilísticos e turísticos de am­
bos os pall:es, visando conseguir:

a) ísenção de quaisquer gravames
de importaç5.o sôbre a bagagem de
turistas, mesmo quando despachada
separadal11~nte;

b) f',ll1cionamento, nos dois países,
de escritórios oficiais de turismo, com
isenção dos impostos municipais es-
taduais e federais; ,

c) regulamentação de certificados
in~ernacionais, do tráfego de automó­
veIs pertencentes a turistas e de car­
teiras .internacionais dos respectivos
condutores;

d) facilidades para tní.fe'ro ·de ia­
tes e demais embarcações ···je turis­
mo;

Parágrafo segundo

As conclusões da Comissão Mista
serão submetidas à aprovação conjun­

.ta, se fo? o caso, das Chancelarias
dos dois países e só produzirão efeito
após a devida homologação.

r _~rágrafo Primeiro

ARTIGO I

Para melhor execução do Convênio
para. o Fomento do Turismo entre o
Brasil e o Uruguai e dêste Protocolo
Adicional e solução de eventuais di­
ficuldades que entravarem a expansão
turistica dos dois países, será criada
uma Comissão 1-fista, constituida de
dois Brasildros e dois Uruguaios de
notório conhecimento da matéria.

niel Catellanos, Minístro de Relações
Exterio:'es.

Os quaís, após terem trocado seus
Plenos poderes, achados em boa e
devida forma, convieram no seguinte:

Que a v;sita ao Brasil do Excelen­
tíssimo Senhor Presidente Doutor Luís
Batlle Berres proporciona a feliz opor­
tunidade de imprimir novos rumos à
intensificação 10 turismo entre bra­
sileiros e uruguaios;

Resolvem, nos têrmos abaixo, nrmar
um Protocolo Adicional ao referido
Convên:o, ~, para êsse fim, nomearam
seus Plenipontenciários, a saber:

O Excc:. -_tissimo Senhor Presidente
da República dos Estados Unidos do
Brasil, Sua Excelência o Senhor Em­
baixado~' Raul Fernandes, Ministro de
Estado das Relações Exteriores, e Parágrafo serrundo

O Excelentíssimo Senhor Presidente ~ I
da Repúbl!ca. Oriental do Uru.,ouai, O Visto em passapOl'te de turismo O ato internacional vertente. cOOl
Sua. ExcelenClB. o senhor Doutor Da- 1. dWUellSll,l'ã, l;1uawa.uer .ftlrmalidades~ a criação de llllr.."lll1-llOrte. trOCf;, <l.é~

Protocolo adicional ao convênio pa­

ra o fomento do turismo,firmado

entre o Govêrno da República dos

Estados Unidos do Brasil e o Go­

vêrno da República Oriental do

Uruguai, em Montevidéu, a 20 de

dezembro de 1933.

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil e o Presidente
da República Oriental do Uruguai,
tendo em vista que o Convênio para
o Fomento do Turismo, firmado entre
os dois Govêrnos a 20 de dezembro de
1933, em Montevidéu, já não corres­
ponde plenamente ao crescente desen­
volvimento das relações sociais, eco­
nômicas, culturais e cientificas entre
os doi;:; paÚ:3s, e considerando

Que, na ~lítica de maior aproxima­
ção das Repúblicas americanas, o tu­
rismo desempenha uma função pre­
ponderante;

Que, do contato pessoal mais assí­
duo e mais intenso de seus nacionais,
resulta a maior compreensão de seus
interêsses e necessidades mútuas;

Que o conhecimento das condições
de vida e das possibilidades de cada
um dos dois paísés, fator primordial
para a expansão do comércio entre
o Brasil e o Uruguai, depende, em
grande parte, dêsse contato pessoal;
e, finalmente;

PROJETO

SUBSTITUTIva

N.O 1.443 - 1949

~uguês, do Tratado de !i:;;;;','adição eu"'
tre o Brasil e a República Oriental
do Uruguai, firmado no Rio de Ja.­
neh'o, a 5 de setembro de 194.B.

2. b referido Tratado dest~a-sea
tornar mais eficaz a cooperaçao en­
tre o Brasil e o Uruguai na repress~o
ao crime e a estabelecer, sob um regI­
me de reciprocidade e de acôrdo com
as formalidades legais vigentes em ca­
da um dos dois países, o processo pelo
qual a extradição dos criminosos con­
denados ou dos que estiverem sendo
processados pelas autoridades judi­
ciárias das ParteS Contratantes, deva
'ser concedida, assim como os casos

Denomina Estação sampaio Cor- em que possa a mesma ser denega-

reia à Estação da Estrada de Fer- da.
ro Central do Rio Grande do Nor- 3. Como Vossa Excelência se dig­

nará constatar. os princípios enun-
te, em Natal. dados no Tratado em questão harmo­

nizam-se perfeitamente com os con­
sagrados na legislação brasileira sô­
bre reforido assunto.

4. PeDE;), Senhor Presidente, que
o novo Ato merece a aprovação do
Poder I,egislativo, parecendo-me, poi~.
conveniente que a êsse seja o mesmo
submetido, de acôrdo com o Artigo
66, alínea I, da Constituição Federal,
se nisso Vossã Excelência concordar.

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor
Presidente. so protestos do meu mais
profundo respeito,

Em 23 de setembro de 1948. - Ril­
debrando Accioly.

A Sua Excelência o Senhor vene­
ral de Exército Eurico Gaspar Dutra,
Preside:1te da República.

senhor Presidente,
Tenho a ho---:a de passar às mãos

de Vc.sa Excelência a anexa copIa
blltentica-d~ ~o têxtQA ~ idioma );Ox-

(Discussão única)

Aprova o Protocolo Adicional ao

Convênio para o Fomento do Tu­

rismo entre o Brasil e a República

Oriental do Uruguai, firmado no

Rio de Janeiro; tendo parecer,

da Comissão de Educação, favorá­

J;el ao mesmo.

(Convocação)

I D:.. Comissão de. Diplomacia)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM N,o 545-1948 A QUE SE
REFEREM OS PARECERES.

Senhores Membros do .congresso
~cional,

De ::.cÔrdo com o preceito constitu­
cionaL submeto à Vossa aprovação,
em c6pia devidamente autenticada e
acomp..lha ':~a de uma Exposição de
:Motivos do Ministro de Estado, inte­
rino, das Relações Exteriores, o têxto
do Tratado de Extradição entre o
Brasil ea República Oriental do Uru­
guai, firmado no Rio de Janeiro,el11
5 de setenibro de 1948.

Rio da. Janeiro, em 27 de setem­
bro de 1948. - EURICO G •. DUTRA

_ut. 1.0 A estação da Estrada de
Ferro Central do Rio Grande dó Nor
te, em Natal, denominar-se-á Estação
Sampaio Correia.

Art. 2. o Será inaugurado o busto,
em bronze, do Engenheiro Sampaio
Correia, à entrada da Estação.

Art. 3. 0 E' aberto o crédito espe­
~jal de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru­
~iros) pelo Ministério da Viação e
()bras. Públicas para as despesas de­
~orrentes desta lei.

Art. 4. o Revogam-se as disp05i~ôes

em contrário.
Sala das Sessões da Comissão de

Educação e Cultura, em 7 de fevereiro
ce 1949. - Eurico Sales, Presidente.
_ Walfredo Gurgel, Relator. - Ralll
Pilla. - Lopes Cançado. - Aureliano
Leite. _ Gilberto Freyre. - José Ma­
ciel. - Erasto Gaertner, - Alfredo
:Sá. - Carlos de Medeiros

Aquêles que o conheceram nessa
época recordam o seu amor ao traba­
lho e a eficiência técnica com que .le­
vou avante a emprêsa confiada. à aua
capacidade.

No momento em que se estã cons­
truindo a nova estação da Central do
Rio Grande do Norte, parece-nos juS­
to denominá-la Estação sampaio Cor­
reia, inaugurando-se ali o busto do
grande brasileiro. Neste sentido ofe.­
recemos à aprovação desta Comissão
o seguinte substitutivo:
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